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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEDU Secretaria da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS N.º 02/2013, de 04 de
fevereiro de 2013.

Dispõe sobre a homologação do Curso de Relações Étnico Raciais:
formação conceitual e prática
A secretária da Educação, no uso de suas atribuições:

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 032/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a CELIA REGINA FIGLIOLINO
CORNIANI, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com
o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e
com paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 033/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a HELENA LUCIA CAPUZZI LUI
MIGUEL, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo
6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com
paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 034/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a MIRIAN APARECIDA PEDROSO,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 035/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ELIAS SIQUEIRA RODRIGUES,
funcionário público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com
o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e
com paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 036/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a DJAIR SANTOS, funcionário público
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, aposentadoria
por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda
Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade, a partir de
01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 037/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a APARECIDA CLEUSA OLIVEIRA
RIBEIRO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 6º
da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 038/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a JOSE ANTONIO DE ARRUDA,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo com o artigo 3º
da Emenda Constitucional 47, com proventos integrais e com paridade,
a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 039/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a CACILDA DA SILVA PROENCA,
funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal, artigo
40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais e sem
paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 040/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS,

funcionária pública da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais
e sem paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 041/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a APARECIDA SOLANGE
MONTEIRO, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo
com o artigo 2º da Emenda Constitucional 41, com proventos
proporcionais e sem paridade, a partir de 01/02/2013.

Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 042/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a ANTONIO BERBEL, funcionário público
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por Tempo de
Contribuição, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional 47,
com proventos integrais e com paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
  Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 043/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a NELSON CONEJO SOLDADO,
funcionário público da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
aposentadoria por Idade, de acordo com a Constituição Federal,
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea  "b", com proventos proporcionais
e sem paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 044/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a ADEMIR HIROMU
WATANABE, funcionário público da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Tempo de Contribuição, de acordo
com o artigo 6º da Emenda Constitucional 41, com proventos integrais
e com paridade, a partir de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

Resolve:
Art 1º - Fica homologado Curso de Relações Étnico Raciais: formação
conceitual e prática, realizado no período de 11/08/2012 a 29/09/2012,
com carga horária de 30 horas.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação  SECID Secretaria da Cidadania
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 DECRETOS
(Processo nº 7.638/1995)

DECRETO Nº 20.403, DE 16 DE JANEIRO DE 2 013.

(Altera a redação do art. 1º, do Decreto nº 19.491, de 21 de Setembro
de 2011, que dispõe sobre nomeação de membros para composição
das Comissões Permanentes de Processo Administrativo Disciplinar;
de Recursos e de Sindicância, bem como sobre nomeação de
membro indicado para composição do órgão colegiado julgador e
dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e com fundamento nos artigos 170 e seguintes,
da Lei nº 3.800, de 02 de Dezembro de 1991,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 19.491, de 21 de Setembro de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de
Recursos, de que trata o artigo 196, da Lei nº 3.800, de 02 de Dezembro
de 1991, como membros titulares, os seguintes procuradores:
I - Presidente: VILTON LUIS DA SILVA BARBOSA;
II - Membros auxiliares: ELIANA BRASIL DA ROCHA, como
primeira auxiliar e ANTONIA MARINETE BARBE, como segunda
auxiliar." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 19.491,
de 21 de Setembro de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 20.403 de 16 de Janeiro de 2013, esta
sendo republicado por ter saído anteriormente com incorreção.

(Processo nº 17.330/2012)
DECRETO Nº 20.419, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente municipal
que, respeitando competências da União e do Estado, e com a
participação da coletividade, tem por objetivo promover a
preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria da
qualidade ambiental e de vida de seus habitantes;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de
2007, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os
procedimentos para a supressão de exemplares arbóreos nativos
isolados, vivos ou mortos, determinando que a autorização para a
citada supressão, quando indispensável para o desenvolvimento de
atividade, obras ou empreendimentos será emitida pelo
Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais - DEPRN,
após a realização de análise técnica e mediante assinatura de Termo
de Compromisso de Recuperação Ambiental que contemple plantio
compensatório;
CONSIDERANDO a intenção da empresa ARCOS DOURADOS
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., em implantar uma
edificação comercial localizada à Avenida Dr. Armando Pannunzio,
Itanguá s/nº e que para tal implantação será necessária à realização
de obras de terraplanagem, com corte e aterro do terreno e em
decorrência da necessidade de licenciamento ambiental para a
referida construção foi entregue pela ARCOS DOURADOS
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., o levantamento de espécies
arbóreas existentes na área de implantação do empreendimento,
bem como o manejo proposto para as mesmas, incluindo-se aí a
preservação ou corte dos indivíduos e que desse levantamento 34
(trinta e quatro) indivíduos arbóreos isolados deverão ser suprimidos;
CONSIDERANDO que calculando-se a compensação ambiental
necessária para autorização de tal supressão, chegou-se à conclusão
que há necessidade de realizar-se o plantio de 569 (quinhentos e
sessenta e nove) mudas arbóreas nativas;
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023,
de 19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e
Quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
das áreas descritas no Processo Administrativo nº 17.330/2012 pela
Empresa ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar os imóveis exclusivamente
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
plantio e manutenção de 569 (quinhentos e sessenta e nove) mudas de
espécies nativas em área correspondente a 2.527,00 m² localizado em
Área de Preservação Permanente.
Art. 3º As descrições das mudas bem como suas especificações técnicas
constam do projeto técnico apresentado pela permissionária e
encartado às fls. 103 a 159 do Processo Administrativo mencionado
no Artigo 1º deste Decreto.
Art. 4º É vedado qualquer tipo de edificação nas áreas objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a
permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim
como de agentes da municipalidade.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.377/2012)
DECRETO Nº 20.422, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à empresa VIVO TELEFÔNICA
BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 25.377/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, executar serviços
de canalização subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente
vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas,
bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.733/2012)
DECRETO Nº 20.423, DE 28 DE JANEIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e,
especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 25.733/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, executar serviços
de canalização subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente
vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas,
bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Janeiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.445/2011)
DECRETO Nº 20.435, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre a permissão de uso de bem público municipal e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado a Sra. FRANCISCA
MARIA DIAS, conforme consta do Processo Administrativo nº 5.445/
2011, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Recreio, do loteamento
denominado "Vila Rica", nesta cidade, contendo a área de 849,20 m²
(oitocentos e quarenta e nove metros quadrados, e vinte decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua Jonas
Ferraz, onde mede 26,00 metros; do lado direito de quem da referida
rua olha para o terreno, confronta-se com o lote nº 4, da quadra F, onde
mede 28,30 metros e com o lote nº 5, da mesma quadra, onde mede
9,50 metros; do lado esquerdo, confronta-se com propriedade
pertencente à Luciano Pedroso ou sucessores, onde mede 39,50
metros; nos fundos, confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 18,00 metros."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel público
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a prática de
utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,

promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes:
Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro);
Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrente de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou posto a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.272/2012)
DECRETO Nº 20.436,

DE 5 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 26.272/2012, a saber;
Proprietário: consta pertencer a JJ Cruz de Ferro Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: Estrada Municipal do Dinorah Rosa - Bairro da Cruz de Ferro
- Sorocaba/SP
Área a ser desapropriada: 965,08 m²
Área remanescente: 24.034,92 m²
Matrícula nº 139.460 do 1º ORI de Sorocaba
Área Total: O terreno designado por parte da Área A, situado no
Bairro do Caguassú, também denominado Terra Vermelha, ou ainda
Cruz de Ferro, com as seguintes medidas, divisas e confrontações:
A descrição tem início no ponto 16, localizado no canto direito da
área, de quem olha da Estrada Municipal Dinorah Rosa; daí segue
até o ponto 16A; confrontando com a referida estrada, no rumo
09º42'42" SW na distância de 69,76 metros; deflete à direita e segue
na distância de 374,00 metros até encontrar o ponto 26A, confrontando
em 15,01 metros com a Estrada Municipal Dinorah Rosa, 81,89
metros com a área de Sistema de Lazer 4, 78,23 metros com a Rua
32, 23,67 metros com o lote nº 14 da quadra G3, e 175,20 metros
com a Área Institucional, todas do loteamento Jardim Golden Park
Residence; deflete à direita e segue do ponto 26A até o ponto 27, no
rumo 33º04'26" NE, na distância de 77,28 metros confrontando com
a Área B, de propriedade de Jardim Residencial Maísa
Empreendimento Ltda; deflete à direita e segue do ponto 27 até o
ponto 16, no rumo 82º30'41" SE, na distância de 343,33 metros,
confrontando com a Área B, de propriedade de Jardim Residencial
Maísa Empreendimento Ltda., ponto de inicio da descrição, fechando
o perímetro e encerrando a área de 25.000,00 metros quadrados
Área C: O terreno designado por Área C, situado no Bairro do
Caguassú, também denominado Terra Vermelha, ou ainda Cruz de
Ferro, com as seguintes medidas, divisas e confrontações: A
descrição tem início no ponto 16C, localizado no canto direito da
área, de quem olha da Estrada Municipal Dinorah Rosa; daí segue
em desenvolvimento de curva, com o raio de 1.112,00 metros até
o ponto 16B; confrontando com a área D, na distância de 69,94
metros; deflete à direita e segue na distância de 358,99 metros até
encontrar o ponto 26A, confrontando em 81,89 metros com a área
de Sistema de Lazer 4, 78,23 metros com a Rua 32, 23,67 metros
com o lote nº14 da quadra G3, e 175,20 metros com a Área
Institucional, todas do loteamento Jardim Golden Park Residence;
deflete à direita e segue do ponto 26A até o ponto 27, no rumo
33º04'26" NE, na distância de 77,28 metros confrontando com a
Área B, de propriedade de Jardim Residencial Maísa
Empreendimento Ltda.; daí deflete à direita e segue do ponto 27 até
o ponto 16C, no rumo 82º30'41" SE, na distância de 331,32 metros,
confrontando com a propriedade de Jardim Residencial Maísa
Empreendimento Ltda., ponto de início da descrição fechando o
perímetro e encerrando a área de 24.034,92 metros quadrados.
Área D: O terreno designado por Área D, situado no Bairro do
Caguassú, também denominado Terra Vermelha, ou ainda Cruz de
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Ferro, com as seguintes medidas, divisas e confrontações: A descrição
tem início no ponto 16, localizado no canto direito da área, de quem
olha da Estrada Municipal Dinorah Rosa; daí segue até o ponto 16A;
confrontando com a referida estrada, no rumo 09º42'42" SW na
distância de 69,76 metros; deflete à direita e segue na distância de
15,51 metros até encontrar o ponto 16B, confrontando com a Estrada
Municipal Dinorah Rosa, daí deflete à direita e segue em curva por
69,94 metros até o ponto 16C, confrontando com a Área C; dai
deflete à direita e segue no rumo 82º30'41" NM, na distância de
12,01 metros, confrontando com a Estrada Municipal Dinorah Rosa,
até o ponto 16, ponto de início da descrição, fechando o perímetro
e encerrando a área de 965,08 metros quadrados.
Art.2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências;
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art.3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.225/2006)
DECRETO Nº 20.437,

DE 5 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal, revoga expressamente o Decreto nº 15.239 de 23 de
Outubro de 2006 e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO as disposições constantes do Artigo 10, do Decreto
nº 13.023/2001, o qual determina que os casos não previstos na
legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins;
CONSIDERANDO a existência de precedentes que, em processos
análogos a este, outorgaram permissão de uso para a mesma
finalidade,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
ASSOCIAÇÃO DOS TITULARES DE DIREITOS RELATIVOS
AOS LOTES INTEGRANTES DO LOTEAMENTO
RESIDENCIAL VILLA OLYMPIA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 2.225/2006, a saber:
"Inicia-se no vértice do lote 15 com a Área Institucional do Jardim
Residencial Villa Olympia; desse ponto segue em reta no sentido

horário 13,19 metros, confrontando com a Rua 5 do Jardim Residencial
Villa Olympia; deflete à direita e segue em reta na extensão de 109,69
metros, confrontando com a Área Verde do Jardim Residencial Villa
Olympia; deflete à direita e segue em reta na extensão de 54,14
metros, confrontando com a faixa reservada para alargamento da
Rua Paulo Varchavtchik; deflete à direita e segue em reta na extensão
de 83,62 metros, confrontando com a faixa não edificante dos lotes 1
a 8 da quadra "A" do Jardim Residencial Villa Olympia; deflete à
direita e segue em reta na extensão de 15,00 metros, confrontando
com o lote 14 e 20,00 metros com o lote 15, ambos da quadra "A" do
Jardim Residencial Villa Olympia; deflete à esquerda e segue em
reta na extensão de 51,00 metros, confrontando com o lote 15 da
quadra "A" do Jardim Residencial Villa Olympia, atingindo aí o ponto
de início desta descrição e perfazendo a área de 4.092,04 metros
quadrados."
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel para atividades
esportivas e de lazer, o que será prévia e periodicamente acompanhado
pela Secretaria de Esporte - SEMES e visando a preservação da área
pública, o muro já erigido no local pode ser mantido.
Parágrafo único. A utilização descrita no "caput" deste Artigo deverá
se dar comunitariamente, de forma a garantir o livre acesso dos demais
moradores da vizinhança.
Art. 3º A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos
humanos, viabilizando o funcionamento e o atendimento das atividades
descritas no Art. 2º, bem como equipar o local com o necessário
material esportivo.
Art. 4º É vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 6º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
a pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 7º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 8º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 15.239, de 23 de Outubro de
2006.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Secretário da Habitação e Urbanismo

FRANCISCO MOKO YABIKU
Secretário de Esporte

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.823

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
resolve instituir a "Comissão de Estudos para Formulação de Proposta para
Adequação do Plano de Carreira dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba", e designa para sua composição os seguintes membros:
Coordenador: Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Membros: Adriana de Oliveira Rosa - SEJ; Ana Maria da Silva Santana
- SEMA; Ana Teresa Corrêa Saker - SEGEP; Benedito da Silva Zanin
- SESCO; Claudenice Sorrilha Ledesma - SEDU; Edinaldo Souto
Proença - SEAD; Edmundo Rodrigues da Costa Junior - SEDE;
Fernanda Cristina de Meira - SEJUV; Flavio Leandro da Silva -
SECULT; Flordeli da Costa Maciel - SGRI; Francisco Carlos Rodrigues
da Silva - SEHAB; Grasiele Aparecida dos Santos Ferreira - SPG;
José Ricardo Rezende - SEMES; Júlio Tadeu Pinto - SEOBE; Luciana
Aparecida da Silva - SECID; Marcelo Duarte Regalado - SEF;  Marcos
Antonio Salinas - SERT; Roberto Araujo Battaglini - SETRAN; Roseli
Saraiva Ferreira - SECOM e Vagner Guerrero Rinaldo - SES.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.824

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município, resolve instituir a "Comissão de Reorganização
da Estrutura Administrativa da Prefeitura de Sorocaba", e designa
para sua composição os seguintes membros:
Coordenador: Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Membros efetivos: Alexandre Junger de Freitas - SEAD; Edson de
Oliveira Garcia - SEDE; Emerson Canas - SEF; Everton de Paula
Silveira - SEDU; Fabiana Mangini - SECID; Fabio Gomes Camargo
- SEHAB; Fabio Henrique Mascarenhas - SGRI; Gislaine Cristina
Durigan Boff - SEPAR; Gilson Gonçalves Dias - SESCO; Glaucilene
Rodrigues da Mota - SECULT; Jose Carlos Comitre - SEOBE; José
Carlos de Almeida - SETRAN; Lincoln Santos Salazar - SECOM; Luis
Alberto Firmino - SERT; Luiz Ângelo Verrone Quilici - SEJ; Marcos
Antonio Matheus - SEMES; Maria do Carmo Paes - SEGEP; Sandra
Mara de Moraes - SEJUV; Shirley Gonzaga de Camargo - SPG; Vidal
Dias Mota Júnior - SEMA; Wanderlene Aparecida Mariano Lopes -
SES.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 22.825

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município designa os funcionários Eliacy Meira Araujo
- SEGEP, Paulo Santiago França - SEGEP, Marilia de Oliveira Almeida
Leme - SEGEP, Tiago da Guia Oliveira - SEHAB, Célia Regina de

Souza Pagliato - SEDU, Valdice Aparecida dos Santos de França -
SEDU, Marcio Alexandre Rodrigues - SEDU, Ana Paula Piva
Gandolfe - SEF, Rogério dos Santos - SEF, Alexandro Pereira da Silva
- CEREST, Telma R. Araujo Sanches - SESCO, Monica Encarnação
Yogui Berbel - SECULT, Elaine Bueno Silva - SEAD,  Marli Fátima
Pereira - SEAD, Matheus Augusto Escola -  SEAD, Laudiceia dos
Santos Piazentim - SES, Roseli Durigan - SEDU, Janaina Cristina Jaques
- SES, Carlos Eduardo Golob Lara Santos - SES, Roseli Pires da Silva
- SES, Bruno César Gianolla Cruzero - SES, Daniele Teixeira de Lemes
- SEHAB, Lucas da Silva Valerio - SEGEP, Helio Martins Soares -
SEOBE, Sergio Marcelo Soler Sauer - SECID, Alison Grillo Amádio
- SESCO, Cristiane Caetano Alves Ferreira - SESCO, Alexandre
Rodrigues de Castro - SSPMS e Marcos Eduardo Rosa Pereira - SSPMS

para composição da Comissão Eleitoral que sob a presidência do
primeiro designado, realizará os trabalhos de eleição da Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, cabendo-lhes,
especificamente, a execução de todos os atos atinentes ao processo
eleitoral, com vigência de competência de trabalho até a posse dos
servidores dirigentes da referida CIPA.
Os trabalhos executados em decorrência desta portaria serão
considerados de relevante interesse público.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO E

RERRATIFICAÇÃO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 895/2010
DATA - 31/1/2013
OBJETO - Termo de Prorrogação e Rerratificação ao Convênio entre
a Prefeitura de Sorocaba e o Banco de Olhos de Sorocaba, para
assistência à saúde.
Prorrogação do Prazo - de 17/2/2013 a 16/2/2014.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSO  DESPACHADO  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-PROCESSO - 17.980/2012
 Interessado -    AEROGAS LTDA
Assunto -   Auto de Infração
Recurso datado de 06/09/2012
Despacho -  INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3487/2011 - Pregão Presencial nº. 258/2011.
Objeto: Contratação de empresa para ministrar atividades artísticas
para o projeto Mais Cultura.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/01/2012, aditado em 16,66%
(dezesseis vírgula sessenta e seis por cento), dentro dos limites
permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Rariz Cultural Ltda.
Valor: R$ 44.044,00 (Quarenta e Quatro Mil, Quarenta e Quatro Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 727/2012 - CP Nº 079/2012.
Objeto: Reforma da ACM Jardim São Paulo para abrigar o CEI 03
"Dona Zizi de Almeida".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/05/2011, prorrogado por 30
(trinta) dias, a partir de 07/10/2012 até 05/11/2012, nos termos do
artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Toassa Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1115/11 - CV Nº 120/2011.
Objeto: Construção da Caixa de Elevador na Escola Municipal "Leonor Pinto Thomaz".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/07/2012, prorrogado por 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 18/12/2012 até 31/01/2013, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Toassa Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2700/11 - CP Nº 060/2011.
Objeto: Construção da Unidade Básica de Saúde no parque São Bento.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 07/02/2012, prorrogado por 45
(Quarenta e Cinco) dias, a partir de 14/12/2012 até 27/01/2013, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1492/2008 - IN nº 27/2008.
Objeto: Contratação de empresa para trabalho médico para
atendimento do SUS, exclusivamente para área de transplantes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/12/2008, prorrogado por 12
(doze) meses, a partir de 09/12/12 até 08/12/13, nos termos do artigo
57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Unimed de Sorocaba - Cooperativa de Trabalho Médico.
Valor: R$ 570.000,00 (Quinhentos e Setenta Mil Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 491/2011 - CP Nº 004/2011.
Objeto: Construção de Escola Estadual no Jd. Santa Barbara.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/10/2011, prorrogado por
171 (Cento e Setenta e Um) dias, a partir de 06/01/13 até 27/06/13,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DO TERMO DE
ADITIVO DE CONTRATO.

Processo CPL nº 1627/2011 - PP Nº 086/2011
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE GRADIS EM AREAS
PUBLICAS.
Assunto: Fica através deste termo retificada a Cláusula II do Termo
de Prorrogação e Aditivo de contrato.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: LUIS GOMES DO NASCIMENTO - ME
Valor: R$ 324.750,00 (Trezentos e Vinte e Quatro Mil, Setecentos e
Cinquenta Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4034/2010 - CP Nº 053/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará a oficina do saber no
complexo do Jardim Rodrigo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/06/2011, prorrogado por
59 (cinquenta e nove) dias, a partir de 01/01/2013 até 28/02/2013,
nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TMS Comercial Construtora Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4035/10 - CP Nº 054/2010.
Objeto: Construção da Unidade Básica de Saúde no Complexo do
Jardim Rodrigo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/06/2011, prorrogado por
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 24/12/2012 até 06/02/2013, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Vértice Construtora Rio Preto Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 54/2013

ASSUNTO: Dispensa nº. 10/2013; OBJETO: Aquisição Emergencial
de Medicamentos para a Secretaria da Saúde; Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Secretário de Administração, nos termos do
artigo 26 da mesma lei. CONTRATADA:  ONCO PROD
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DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLÓGICOS LTDA, valor: R$ 83.343,68 (oitenta e três mil,
trezentos e quarenta e três reais, sessenta e oito centavos).

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 77/2013

ASSUNTO: Dispensa nº. 13/2013; OBJETO: Aquisição emergencial
de alimentos para combate as carências nutricionais para atender
população beneficiada pelo programa federal "viva leite";
Fundamento Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93
e alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário de
Administração, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA:  ANDERSON FRUTUOSO BRAZ DE LIMA -
ME, valor: R$ 8.460,00 (oito mil, quatrocentos e sessenta reais).

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2253/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 198/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO, PRÉ-HOSPITALAR E SAMU.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
DETENTORA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
ITEM 03: BIPERIDENO 5 MG/ML.
Marca: CRISTÁLIA.
Preço unitário: R$ 1,40.
Quantidade: 225 (duzentos e vinte e cinco).
ITEM 10: NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50 MG.
Marca: CRISTÁLIA.
Preço unitário: R$ 8,99.
Quantidade: 225 (duzentos e vinte e cinco).
DETENTORA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA.
ITEM 02: BICARBONATO DE SÓDIO 8,4%.
Marca: HYPOFARMA.
Preço unitário: R$ 18,50.
Quantidade: 150 (cento e cinquenta).
ITEM 04: CETOPROFENO 50 MG/ML.
Marca: UNIÃO QUÍMICA.
Preço unitário: R$ 2,15.
Quantidade: 7500 (sete mil e quinhentos).
ITEM 05: SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML.
Marca: HIPOLABOR.
Preço unitário: R$ 0,795.
Quantidade: 750 (setecentos e cinquenta).
ITEM 06: FENTANILA 0,05 MG/ML.
Marca: HIPOLABOR.
Preço unitário: R$ 1,20.
Quantidade: 400 (quatrocentos).
ITEM 07: FLUMAZENIL 0,5 MG.
Marca: CRISTÁLIA.
Preço unitário: R$ 24,80.
Quantidade: 225 (duzentos e vinte e cinco).
ITEM 08: MIDAZOLAM 15 MG/3ML
Marca: HIPOLABOR.
Preço unitário: R$ 1,20.
Quantidade: 750 (setecentos e cinquenta).
ITEM 09: NALOXONA 04 MG/ML.
Marca: HIPOLABOR.
Preço unitário: R$ 6,45.
Quantidade: 225 (duzentos e vinte e cinco).
ITEM 11: NOREPINEFRINA 4 MG/4ML.
Marca: HIPOLABOR.
Preço unitário: R$ 1,32.
Quantidade: 750 (setecentos e cinquenta).
ITEM 13: CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 100 ML.
Marca: FRESENIUS KABI.
Preço unitário: R$ 2,10.
Quantidade: 2100 (dois mil e cem).
ITEM 15: BROMETO DE IPRATROPIO 0,025 MG.
Marca: TEUTO.
Preço unitário: R$ 1,20.
Quantidade: 225 (duzentos e vinte e cinco).

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO

PROCESSO: CPL nº. 385/2007
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 177/2007.
OBJETO: Destinado ao serviço de transporte para alunos.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 05/10/2007, aditado em
8,23% (oito vírgula vinte e três por cento), do valor inicial do contrato,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: AELLOS DE OURO TRANSPORTES LTDA ME.
VALOR: R$ 133.200,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos Reais).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1489/2012.
MODALIDADE: Convite nº. 162/2012.
OBJETO: DESTINADO À ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA NAS ÁREAS DE INTERESSE SOCIAL.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FLORESTEC ENGENHARIA E SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA EPP.
VALOR: R$ 97.000,00 (Noventa e Sete Mil Reais).
DOTAÇÃO: 40100.3.3.90.39.99.16.482.5020.4099.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO

PROCESSO: CPL nº. 2973/2010.
MODALIDADE: TP 041/2010.
OBJETO: Destinado ao Serviço Técnico Especializado de
Videomonitoramento em Unidades da Oficina do Saber.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 13/06/2011, prorrogado
pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 16/12/12 até 15/12/13, de
acordo com o artigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.
VALOR: R$ 167.040,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Quarenta Reais).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 56/2013

ASSUNTO: Inexigibilidade 01/2013; OBJETO: Divulgação da
Campanha de Orientação Sobre a Necessidade de Prevenção da Aids
e Doenças Sexualmente Transmissíveis. Fundamento Legal: artigo
25, caput,  da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário da Administração com base no art. 26 da mesma
Lei. Contratadas: "A MELHOR RADIODIFUSÃO  LTDA-EPP - Valor
R$ 2.475,00 (Dois Mil, Quatrocentos Trezentos e Setenta e Cinco Reais);
"RÁDIO CACIQUE DE SOROCABA LTDA" - Valor  R$ 1.665,00
(Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais); "SISTEMA REGIONAL
RADIODIFUSÃO LTDA - Valor R$ 2.745,00 (Dois Mil, Setecentos e
Quarenta e Cinco Reais); "FUNDAÇÃO CULTURAL CRUZEIRO
DO SUL" - Valor R$ 1.350,00 (Um Mil,Trezentos e Cinquenta  Reais);
"RÁDIO EMISSORA VANGUARDA LTDA" - Valor  R$ 2.700,00
(Dois Mil, Setecentos Reais); "SISTEMA MERIDIONAL DE
RADIODIFUSÃO LTDA" - Valor  R$ 2.205,00 (Dois Mil, Duzentos e
Cinco Reais); "FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ LUIZ" - Valor  R$
1.575,00 (Um Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco Reais).

ROBERTO JULIANO
Secretário da Administração

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS o interessado abaixo, que foi deferida a solicitação
de cópias xerográficas. As referidas cópias devem ser retiradas no
Setor de Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira da
Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das 9h00 às 16h00, de
2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse período,
os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.
PROCESSO Nº 11009/2012
NOME: Jordana Gonçalves Valverde
ASSUNTO: Reclamação - Procon
ENDEREÇO: Av. Angélica, nº 1025 - Vila Angélica

Luciane Rosa Ferreira Corrales
 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL

 SAAE

Homologação Pregão Presencial nº 98/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,

nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Presencial nº 98/2012 - Processo Administrativo nº 7.853/
2012, destinado à aquisição de botas de borracha, botas de PVC, botinas
bico de aço e sapatos de segurança.
Sorocaba, 24 de janeiro de 2013.

Ivan Flores Vieira - Pregoeiro

Homologação Pregão Eletrônico nº 109/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico  nº 109/2012 - Processo Administrativo nº 10.727/
2012, destinado à aquisição de tubos de PVC.
Sorocaba, 24 de janeiro de 2013.

Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Convênio

Processo nº 0081/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Cecília Hideo Takesako Maekawa - Me.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 28 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 31 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA - URBES

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
REGISTRO CADASTRAL

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA - URBES, através de sua Comissão Permanente de
Licitações, CONVOCA todas as empresas interessadas, para a
atualização dos Registros Cadastrais existentes e/ou ingresso de novos
interessados, junto a esta Empresa Pública, situada à Rua Pedro de
Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, nos termos do
artigo 34, § 1º da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Informamos
que a relação de documentos exigidos para cadastro encontra-se no
site: www.urbes.com.br
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 004/13

Processo CPL nº: 0069/2013
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 001/13
Objeto: Termo de Permissão Onerosa de uso de área para Instalação
e Exploração Comercial do Módulo 2A e 2B, nas dependências dos
Terminais Urbanos de Integração do Transporte Coletivo.
Prazo: 26/01/13 à 25/07/13
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Permissionária: Gomes Castilho & Cia Ltda
Valor: R$ 118.275,84 (cento e dezoito mil duzentos e setenta e cinco
reais e oitenta e quatro centavos).
Assinatura: 24 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 31 de janeiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato do Contrato nº 008/12

Processo CPL nº 1097/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 008/12 - Prestação de
Fornecimento de Confecção e Fornecimento de Uniformes e Calçados
para Funcionários da URBES, no município de Sorocaba.
Prazo: 26/01/2013 à 25/01/2014.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo,
cujo custo equivale aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento)
de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Terceira - Do Preço e Do Pagamento, em seu item 3.1,
Nona - Das Disposições Finais, em seu item 9.3 e o Anexo II - Planilha
Estimativa e Quantitativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: MIURIA LIMA ANTONELLI - EPP.
Valor: R$ 37.391,84 (trinta e sete mil, trezentos e noventa e um reais
e oitenta e quatro centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 24 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 07 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 007/12

Processo CPL nº 1097/2011

Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 007/12 - Prestação de
Serviços de Confecção e Fornecimento de Uniformes e Calçados
para Funcionários da URBES, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 19/01/2013 à 18/01/2014.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em seu quantitativo,
cujo custo equivale aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento)
de seu valor total de acordo com o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.
Retificações: Face ao aditamento mencionado, ficam retificadas as
Cláusulas: Terceira - Do Preço e Do Pagamento, em seu item 3.1,
Nona - Das Disposições Finais, em seu item 9.3 e o Anexo II -
Planilha Estimativa e Quantitativa.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: RAFAEL AUGUSTO SUDÁRIO SOROCABA- ME
Valor: R$ 129.700,00 (cento e vinte e nove mil e setecentos reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 16 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 0080/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Raquel de Oliveira Mini Mercado - Me.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 28 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 069/11

Processo CPL nº 808/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 069/11 - Contratação de
Empresa para a Implantação do sistema de Transporte por Bicicletas
Públicas, que consistirá na instalação, operação e manutenção de
uma rede de estações de bicicletas públicas, em área de interesse
à mobilidade urbana do município de Sorocaba, as quais serão
disponibilizadas para o uso público gratuito.
Inclusão: Fica incluso na Cláusula Quinta - Das Condições de
Execução, o subitem 5.31.1
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: SERTTEL LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 17 de janeiro de 2013.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Termo Declaratório

As portarias nº 18.162/DDP, 18.163/DDP e 18.164/DDP de 04 de
fevereiro de 2013, foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, na data de 05/02/2013 nos termos do Art. 78
da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 05 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO SEGEP Nº 03/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA,  Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto 3.005/78 e Considerando a regulamentação da CIPA -
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes através da NR - 05 da
Portaria nº 3214 de 08 de junho de1978;
Considerando que o mandato atual da CIPA encerra-se em 30 de
abril de 2.013;
Considerando a necessidade iniciar-se o processo eleitoral sucessório
estabelecendo procedimentos,

RESOLVE:
1º Os trabalhos para o processo eleitoral de composição da Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, da Administração Direta
serão realizados pela Comissão Eleitoral Provisória de Eleição da
CIPA, indicada pela Presidenta e Vice Presidente da CIPA atual,
conforme item 5.39, da NR - 05 da Portaria 3.214 de 08/06/1978 e
formalizada por ato de Portaria do Sr. Prefeito.
2º O processo eleitoral obedecerá as seguintes etapas:
a) Inscrição de candidatos à eleição, como representantes dos
servidores públicos, no período de 15 de fevereiro a 01 de março,
com os membros da Comissão Eleitoral ou na Seção de Segurança
do Trabalho em formulário próprio.
b) Divulgação dos nomes dos candidatos, locais e horários de votação.
c) Eleição.
d) Apuração dos votos e ata de eleição.
e) Indicação dos representantes da Administração.
f) Treinamento para os Cipeiros.
g) Posse dos novos Cipeiros.
h) Início das Atividades.
3º A eleição será realizada nos termos da alínea f do item 5.40 da NR
05. As urnas circularão entre as unidades e ao votar os servidores
assinarão lista de votação.
4º A apuração será realizada um dia após o término da eleição com
o acompanhamento de dois (02) representantes dos servidores e da
administração.  Ao final da apuração será lavrada e assinada a ata
de eleição pelos participantes da apuração.
5º O treinamento para os Cipeiros obedecerão o disposto no item
5.33 da NR - 05.
6º As atividades da CIPA eleita serão iniciadas em 01 de maio de
2.013, devendo a primeira reunião ser convocada pelo Presidente
dentro desse mês.
Sorocaba, 08 de fevereiro de 2.013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.599/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de LUCIANA RIBEIRO DA MOTTA
DEMARQUE, Enfermeira, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira LUCIANA RIBEIRO DA MOTTA.
Palácio dos Tropeiros, 21 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.674/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de MILEIDE ZAGUETTE CAMPOS
DOS SANTOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
o seu nome de solteira MILEIDE ZAGUETTE.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.675/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de MARIA LUCIA NARDY
BISMARA, Médica, da Secretaria da Saúde, o seu nome de solteira
MARIA LUCIA CAMARGO NARDY.
Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.697/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear LILIAN
MARIA DEZZOTTI PRADO para exercer, em comissão, o cargo
de Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de fevereiro de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 30 de janeiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.703/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MONICA LEITE ALMEIDA BRANCO DE LIMA do cargo de
Controlador Geral do Município, a partir de 04 de fevereiro de 2013,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 65.523/DICAF de 02 de agosto
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 04 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.704/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve cessar a partir de
05 de fevereiro de 2013, os efeitos da Portaria nº 66.319/DICAF, de 02
de Janeiro de 2013, que nomeou ROBERTO JULIANO para exercer,
cumulativamente, o cargo de Secretário de Parcerias.
Palácio dos Tropeiros, 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.705/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e artigo 29,
inciso V da Constituição Federal, com redação dada pelo artigo 2º da
Emenda Constitucional nº 19, resolve nomear CLEBSON
APARECIDO RIBEIRO, para exercer o cargo de Secretário de
Parcerias, a partir de 06 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.706/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis
nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão de complementação de
pensão, à dependente AUGUSTA BENEDITA CARDOSO, por ocasião
do falecimento de seu titular (Joaquim Lobo), a partir de 17 de
dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.707/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis
nº 1.197/63 e nº 4.549/94, autoriza a concessão de complementação de
pensão, à dependente ERAIDES CAMPOS LANDUCI, por ocasião
do falecimento de seu titular (Osvaldo de Góes Landuci), a partir de
19 de dezembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.708/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
IVONE APARECIDA CARDOSO do cargo de Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Administração, a partir de 29 de
janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.709/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DAYAN RAONI PINTO BAPTISTA do cargo de Inspetor de Alunos,
da Secretaria da Educação, a partir de 29 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.710/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANA PAULA FRAGOSO do cargo de Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.711/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,

MARIANA LOURENCO CHAGAS DE ASSIS do cargo de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 30 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.712/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARCIA DOS REIS SANTOS do cargo de Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.713/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CLEUSA FERREIRA DE SOUZA FERNANDES do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação,
a partir de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.714/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
GRAZIELE CRISTINA POVEDA NAVARRO do cargo de Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir
de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.715/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ROBERTA RODRIGUES DA PAZ OLIVEIRA do cargo de Vice
Diretor, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.716/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
PAULO ROGERIO BALBINO VENANCIO do cargo de Orientador
Pedagógico, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de
janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.717/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
PAULA DE FATIMA SOARES COSMIN do cargo de Vice Diretor,
Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.718/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
IARA PAQUES GUEDES PROHASKA do cargo de Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de
31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.719/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ISABEL CRISTINA DE CAMPOS BORGES do cargo de Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.720/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANESIA APARECIDA DA SILVA GASSNER do cargo de Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.721/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, DANIEL TADEU MOREIRA DOS SANTOS MERLIN do
cargo de Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.722/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, CECILIA MORAES ZARBERIAN do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.723/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ADELI SOFIA OTAVIO do cargo de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.724/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MAGALI CONTRO RIBEIRO do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.725/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, SUELEN OLIVEIRA DA SILVA CAMPOS do cargo de
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de
janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.726/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ALEXANDRE FERREIRA AGOSTINI do cargo de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.727/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MIRIAM CORBOLAN do cargo de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.728/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ADRIANA DE SOUSA CAMARGO do cargo de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.729/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, GILMAR FELIPE PICCIN DE LIMA do cargo de Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.730/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ALESSANDRA ROSA VIEIRA DE SOUZA do cargo de
Vice Diretor, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de
janeiro de 2013.
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Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.731/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, ALESSANDRA CIRILO NUNES do cargo de Vice Diretor,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.732/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, DANIELA DE AVILA PEREIRA LOURENÇO do cargo
de Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 31 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.733/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, JANAINA PROENÇA DE CARVALHO do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.734/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, IULY SANTANA NUNES FRANCHIN do cargo de
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.735/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, RENATA DOS SANTOS ARRUDA GHIRALDI do cargo
de Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.736/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, CAMILA MARIA LOURENÇO (matrícula 42766-2), do
cargo de Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.737/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANA LUCIA DOS SANTOS RAMOS do cargo de Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.738/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, BEATRIZ VELOSO DA SILVA do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.739/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
SANDRA TOMOKO NAGAO do cargo de Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.740/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
LEANDRO ALMEIDA CASTRO DE ARAUJO TEIXEIRA do cargo
de Auxiliar de Administração, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.741/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANA PAULA DE OLIVEIRA do cargo de Professor de Educação
Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.742/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FRANCESLI ESPOSITO VIEIRA ALVES do cargo de Professor de
Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de
04 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.743/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARTINHO MENCK DA SILVA JUNIOR do cargo de Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.744/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
REGINA CONCEIÇÃO DA SILVA GONÇALVES DE LIMA do cargo
de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 05
de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.745/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
TARSILA DACIU PARDO do cargo de Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.746/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CASSIA ANTUNES GLASSER do cargo de Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de fevereiro de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.747/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ROBSON GARCIA do cargo de Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.748/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
DELEON SOUZA WASCONCELOS do cargo Engenheiro Civil I, da
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 04 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.749/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANTONIO ALVES DA SILVA do cargo Encanador, da Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 05 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.750/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, PAULA
CAROLINE DA COSTA FARIA do cargo Auxiliar de Administração, da
Secretaria de Finanças, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.751/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear VIVIANE
SCALISE LIBERATOSCIOLI ARRUDA para exercer, em comissão,
o cargo de Gestor de Desenvolvimento Educacional, da Secretaria da
Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 62.427/DICAF de 01 de março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.752/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear EDNEIA
MARIA SPINARDI para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Educação Básica, da Secretaria da Educação, a partir de
04 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.106/
DICAF de 19 de janeiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.753/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear SILMARA
ELIANA DE SOUZA ACEITUNO para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Ensino Fundamental e Médio, da Secretaria
da Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.754/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CRISTIANE APARECIDA EVANGELISTA GUSMÃO para exercer,
em comissão, o cargo de Chefe da Seção de Educação Infantil, da
Secretaria da Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.755/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear DIEGO
MUSTAPHA MORAES DE MOURA para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Divisão de Planejamento e Controle, da Secretaria
da Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2013, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 64.093/DICAF de 02 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.756/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear RITA DE
CASSIA JORDÃO DA SILVA MUNHOZ para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Atribuição, da Secretaria da Educação,
a partir de 04 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 65.580/DICAF de 22 de agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.757/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, CARLOS MORA MANFRIM,
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 29 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.758/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, DAVID
DE OLIVEIRA HOLANDA, Agente de Vigilância Sanitária, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.759/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
CARINA MENDES DA SILVA, Agente de Vigilância Sanitária, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.760/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, SAMUEL DOS SANTOS, Agente de Vigilância
Sanitária, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de fevereiro
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.761/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de FABIANA DE JEZUS MACHADO
CORREA, Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir
de 12 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.762/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de EDGAR TABORDA DE SOUZA, Operador
de Máquinas, da Secretaria da Obras e Infraestrutura Urbana, a
partir de 12 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.763/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de MANOEL FERNANDES MATEUS,
Operador de Máquinas, da Secretaria da Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 15 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.764/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de REGINA MARIA ATHANASIO
SILVA CHAVES, Procuradora, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
o seu nome de solteira REGINA MARIA ATHANASIO.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.765/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos de MARILYN EDUARDO PEREIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada MARILYN PEREIRA DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.766/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido, JOSÉ
LUIZ ROSSI, Oficial de Administração I, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, para exercer seu cargo na Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.767/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
EDSON DE OLIVEIRA GARCIA, Engenheiro Civil I, da Secretaria
de Planejamento e Gestão, para exercer seu cargo na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 21 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 66.768/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido,
ROSANA ALVES DA SILVA, Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Educação, para exercer seu cargo na Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 08 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 66.781/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear CELIA
REGINA FIGLIOLINO CORNIANI para exercer, em comissão, o
cargo de Assessor Técnico, a partir de 04 de fevereiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.782/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DOUGLAS RIBEIRO para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Divisão de Engenharia Social e Urbanismo da Regularização

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
18.166/DDP FERNANDA FROIS BARBOSA INSPETOR DE ALUNOS
18.167/DDP KELLY CRISTIANE AMORIM DE CASTRO INSPETOR DE ALUNOS
18.168/DDP LEA PEREIRA DA SILVA ALVES INSPETOR DE ALUNOS
18.169/DDP PAULA RENATA BINO VARGAS DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
18.170/DDP NILCE GONÇALVES MODESTO DE MELO INSPETOR DE ALUNOS
18.171/DDP ROSELI INÁCIO DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS
18.172/DDP MARTA CRISTINA DA SILVA INSPETOR DE ALUNOS
18.173/DDP ROSELI APARECIDA GOMES INSPETOR DE ALUNOS
18.174/DDP ANDRÉIA ANAISSI PRUDÊNCIO INSPETOR DE ALUNOS
18.175/DDP MAGALI JOELMA DA COSTA CARNAVAROLO INSPETOR DE ALUNOS
18.176/DDP SUELI APARECIDA FORTINI INSPETOR DE ALUNOS
18.177/DDP LOREN CRISTINA ENGLER MACHADO INSPETOR DE ALUNOS
18.178/DDP GRAZIELE CARVALHO DE QUEIROZ INSPETOR DE ALUNOS
18.179/DDP ÉRICA HIROMI SAKAGUCHI INSPETOR DE ALUNOS
18.180/DDP MARA GARCIA GAMA INSPETOR DE ALUNOS
18.181/DDP GISELDA GARCIA DE OLIVEIRA INSPETOR DE ALUNOS
18.182/DDP ANGELA MARIA RIBEIRO COELHO INSPETOR DE ALUNOS
18.183/DDP AMÉLIA ALVES GARCIA INSPETOR DE ALUNOS
18.184/DDP GISELE DE OLIVEIRA RAIMUNDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.185/DDP IARA RUBIA ALVES DOS SANTOS COUTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.186/DDP ELIZABETE DOS SANTOS SANTANA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.187/DDP SHANDRA MARA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.188/DDP NATÁLIA CRISTIANE LOPES DE CASTRO DA ROSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.189/DDP ANA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.190/DDP SUELEN MACHADO CARVALHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.191/DDP WASHINGTON LUIZ DAL POZZO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.192/DDP BÁRBARA ESTEFANIA DE ALMEIDA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.193/DDP APARECIDA DA SILVA BENTO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.194/DDP THAIS HELENA GONZAGA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.195/DDP LUCILENE APARECIDA BENFICA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.196/DDP PRISCILA MORON CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.197/DDP MARILA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.198/DDP GRAZIELA PAIS DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.199/DDP DIGIANE MARIA NEREU DIAS BATISTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.200/DDP RENATA BALSAMO DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.201/DDP GISLAINE TEIXEIRA DE SOUSA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.202/DDP ELIDIANE NASCIMENTO MACEDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.203/DDP MARIA CECÍLIA PATTO PINHO VIEIRA DE CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.204/DDP SARA AGUILAR PIRES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.205/DDP VERA LÚCIA CANDIDO DE LIMA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.206/DDP ALINE MARIA DE MIRANDA OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.207/DDP LUAN LIMA PROENÇA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.208/DDP VERA LÚCIA DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.209/DDP BRUNA TRAJANO ABREU AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.210/DDP CAMILA VELO DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.211/DDP ADRIANA AMÉLIA DA SILVA D AVILA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.212/DDP MÁRCIA VIEIRA DIAS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.213/DDP TATIANA FERNANDA LOUVISON AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.214/DDP FABIANA MORALES LEITE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.215/DDP LUIZ CARLOS SOUFEN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.216/DDP ANA PAULA ANDRADE COELHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.217/DDP JÉSSICA MARIA MARTOS EGEA CARDOSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.218/DDP ELIANDRA BELLA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.219/DDP ALEXANDRA BATISTA DE LIMA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.220/DDP MÁRCIA REGINA MOREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.221/DDP ENEDINA DIAS PEREIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.222/DDP TAIS CONSERVANI DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.223/DDP ANA CAROLINA LISAUSKAS FERRAZ DE CAMPOS LOBATO DE SIQUEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.224/DDP VANUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.225/DDP SAMANTHA APARECIDA DA SILVA LINARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.226/DDP ISABEL APARECIDA FALCO DE ALBUQUERQUE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.227/DDP ARIELE CAROLINA DOMINGOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.228/DDP ANDREZZA GABRIELA DE ALMEIDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.229/DDP CLÉLIA WILK SANDEI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.230/DDP VITÓRIA DE CAMARGO MACIEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.231/DDP RENATA BOCCARDO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.232/DDP CAROLINA ALMEIDA DO PATROCINIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.233/DDP ADRIANA APARECIDA MARQUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.234/DDP PAULA FRUTUOSO DE NORONHA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.235/DDP CAROLINA CORREA SOARES SCATENA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.236/DDP STEFANIE CATARINE DO NASCIMENTO AZI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.237/DDP ERIKA HERRERO DE MELLO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.238/DDP ISABEL CRISTINA DA SILVA SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.239/DDP THIAGO JOSÉ VILLALTA ARRUDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

18.240/DDP ANA PAULA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.241/DDP JAQUELINE GARCIA RAMOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.242/DDP TATIANA DE SOUZA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.243/DDP ROSANA FLORENTINO NUNES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.244/DDP CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA FORNEL AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.245/DDP ELIZAEL FABIANO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.246/DDP TATIANE CRISTINA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.247/DDP MICHELE ADRIANA MOTTA ARRUDA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.248/DDP BRUNA DE CÁSSIA SILVA BARALDI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.249/DDP CRISTIANE LOPES RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.250/DDP LARISSA CLEMENTE RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.251/DDP FELIPE ALEXANDRE VIEIRA BAGATIN AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.252/DDP MARIA REGINA BIASOTTO COELHO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.253/DDP ELLEN REGINA MONTEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.254/DDP RENATA GEMENTE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.255/DDP THOMPSON MENDES DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.256/DDP KELLY REGINA SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.257/DDP SUELI BERENICE MALDONADO RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.258/DDP TEREZINHA MITHIE MATSUO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.259/DDP GABRIELA AMARAL FRANQUIS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.260/DDP ARIANE SALES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.261/DDP JANETE DE FREITAS BISSOLLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.262/DDP VANESSA REGINA NAVARRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.263/DDP BIANCA FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.264/DDP THAIS MOREIRA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.265/DDP ADRIANA DE PAULA NUNES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.266/DDP DANIELA APARECIDA OTACILIO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.267/DDP ROSICLER MACEDO DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.268/DDP PATRÍCIA HELENA GONÇALVES MARTINS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.269/DDP CRISTIANE BUENO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.270/DDP SIMONE DE FÁTIMA NUNES SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.271/DDP ROSEMEIRE BITTENCOURT GOMES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.272/DDP LIDIANE DE CARVALHO BRAGA POZELLI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.273/DDP LUCIANE DE SOUZA LENSK AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.274/DDP JULIANE RODRIGUES OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.275/DDP HELOIZE ASCENCIO HERRERA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.276/DDP AMANDA MATARAZZO NOGUEIRA RODRIGUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.277/DDP MARIA FERNANDA SANTOS CAMARGO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.278/DDP FRANCIANE ANTUNES DE OLIVEIRA THEODORO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.279/DDP JUAN MICHEL ORTIZ RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.280/DDP YASMIN MOTTA MULLER AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.281/DDP BEATRIZ ARAÚJO COSTA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.282/DDP ANTONIO PAULO FREIRE AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.283/DDP JAQUELINE PIRES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
18.304/DDP LEIDE LÚCIA MARTINS DA SILVA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.305/DDP DÉBORA MENDES MENTONE AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.306/DDP ELSON DE ABREU AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.307/DDP VALDEIR SANTANA MAMEDIO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.308/DDP ADILSON CLÁUDIO RODRIGUES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.309/DDP SILVIA DE ASSIS LEME DO O AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.310/DDP CAMILA AVILA CORDEIRO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.311/DDP MARIA APARECIDA DE ARRUDA DOS SANTOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.312/DDP SILVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.313/DDP MÁRCIO RODRIGUES RIOS AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.314/DDP JOÃO CARLOS RIBEIRO CARDOSO AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.315/DDP FERNANDO RICARDO PEREIRA AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
18.316/DDP JÉSSICA CRISTINA MANENTE DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.317/DDP LILIAN NASCIMENTO DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.318/DDP DANIELE APARECIDA LUZ BEU AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.319/DDP DENISE DO ESPIRITO SANTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.320/DDP EDNEIA PEDRO MARIANO DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
18.321/DDP KELI CAROLINE PONTES DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.322/DDP ELZA HELENA GERMANO DO AMARAL TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
18.323/DDP EVAIR RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Fundiária, a partir de 07 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 59.252/DAP de 11 de agosto de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.783/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar VALMIR
DE JESUS RODRIGUES ALMENARA do cargo de Assessor Técnico,
a partir de 07 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 66.418/DICAF de 02 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 66.787/DICAF

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar ANNA
CAROLINA GOMES DA SILVA do cargo de Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir
de 08 de fevereiro de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº
64.191/DICAF de 19 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.162/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
ALESSANDRA IARA SAGGION, nomeada pela portaria nº 18.017/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, para o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.163/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
RICARDO ISAAC CORREA, nomeado pela portaria nº 18.025/DDP,
de 16 de janeiro de 2013, para o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.164/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/
12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias, a posse de
IVONETE BOENO DE CAMARGO, nomeada pela portaria nº
18.035/DDP, de 16 de janeiro de 2013, para o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.165/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº
12.227/DDP, de 29 de setembro de 2010, que nomeou  HERNAN
ALONSO HIGUITA VASQUEZ, para exercer o cargo de MÉDICO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.166/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia FERNANDA FROIS
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.516
de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.167/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia KELLY CRISTIANE AMORIM
DE CASTRO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.133
de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.168/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia LEA PEREIRA DA SILVA
ALVES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 6.133 de 13 de

abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.169/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia PAULA RENATA BINO
VARGAS DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº
6.133 de 13 de abril de 2000.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.170/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia NILCE GONÇALVES
MODESTO DE MELO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.171/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia ROSELI INÁCIO DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.172/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia MARTA CRISTINA DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.173/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia ROSELI APARECIDA GOMES,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.174/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia ANDRÉIA ANAISSI
PRUDÊNCIO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.175/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia MAGALI JOELMA DA COSTA
CARNAVAROLO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.177/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia LOREN CRISTINA ENGLER
MACHADO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.178/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado
em 21/06/2012, nomeia GRAZIELE CARVALHO DE QUEIROZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.179/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia ÉRICA HIROMI SAKAGUCHI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.180/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia MARA GARCIA GAMA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.181/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia GISELDA GARCIA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.182/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado
em 21/06/2012, nomeia ANGELA MARIA RIBEIRO COELHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.183/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, em exercício, no uso das atribuições constantes do artigo
61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista
do resultado final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente
homologado em 21/06/2012, nomeia AMÉLIA ALVES GARCIA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.184/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia GISELE DE OLIVEIRA RAIMUNDO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.185/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia IARA RUBIA ALVES DOS SANTOS COUTO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.186/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ELIZABETE DOS SANTOS SANTANA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.187/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia SHANDRA MARA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.188/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia NATÁLIA CRISTIANE LOPES DE CASTRO
DA ROSA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.189/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ANA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.190/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
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final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia SUELEN MACHADO CARVALHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.191/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia WASHINGTON LUIZ DAL POZZO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.192/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia BÁRBARA ESTEFANIA DE ALMEIDA
SILVA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.193/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia APARECIDA DA SILVA BENTO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.194/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia THAIS HELENA GONZAGA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.195/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia LUCILENE APARECIDA BENFICA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.196/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia PRISCILA MORON CAMARGO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.197/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em

21/06/2012, nomeia MARILA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.198/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia GRAZIELA PAIS DE CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.199/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia DIGIANE MARIA NEREU DIAS BATISTA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.200/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia RENATA BALSAMO DIAS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.201/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia GISLAINE TEIXEIRA DE SOUSA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.202/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ELIDIANE NASCIMENTO MACEDO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.203/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012, nomeia MARIA
CECÍLIA PATTO PINHO VIEIRA DE CAMARGO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.204/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia SARA AGUILAR PIRES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.205/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia VERA LÚCIA CANDIDO DE LIMA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.206/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ALINE MARIA DE MIRANDA OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.207/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia LUAN LIMA PROENÇA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.208/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia VERA LÚCIA DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.209/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia BRUNA TRAJANO ABREU, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.210/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia CAMILA VELO DE ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.211/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ADRIANA AMÉLIA DA SILVA D AVILA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.212/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia MÁRCIA VIEIRA DIAS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.213/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia TATIANA FERNANDA LOUVISON, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.214/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia FABIANA MORALES LEITE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.215/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia LUIZ CARLOS SOUFEN, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.216/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ANA PAULA ANDRADE COELHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.217/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia JÉSSICA MARIA MARTOS EGEA
CARDOSO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.218/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ELIANDRA BELLA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.219/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/2012,
nomeia ALEXANDRA BATISTA DE LIMA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 18.220/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia MÁRCIA REGINA MOREIRA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.221/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ENEDINA DIAS PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.222/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia TAIS CONSERVANI DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.223/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ANA CAROLINA LISAUSKAS FERRAZ DE
CAMPOS LOBATO DE SIQUEIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.224/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia VANUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.225/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia SAMANTHA APARECIDA DA SILVA
LINARES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.226/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ISABEL APARECIDA FALCO DE
ALBUQUERQUE, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.227/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ARIELE CAROLINA DOMINGOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.228/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ANDREZZA GABRIELA DE ALMEIDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.229/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia CLÉLIA WILK SANDEI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.230/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia VITÓRIA DE CAMARGO MACIEL, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.231/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia RENATA BOCCARDO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.232/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia CAROLINA ALMEIDA DO PATROCINIO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.233/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ADRIANA APARECIDA MARQUES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.234/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia PAULA FRUTUOSO DE NORONHA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.235/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia CAROLINA CORREA SOARES SCATENA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.236/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia STEFANIE CATARINE DO NASCIMENTO AZI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.237/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ERIKA HERRERO DE MELLO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.238/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ISABEL CRISTINA DA SILVA SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.239/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia THIAGO JOSÉ VILLALTA ARRUDA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.240/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ANA PAULA DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.241/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia JAQUELINE GARCIA RAMOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.242/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia TATIANA DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.243/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ROSANA FLORENTINO NUNES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.244/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA FORNEL,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.245/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ELIZAEL FABIANO DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.246/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia TATIANE CRISTINA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.247/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia MICHELE ADRIANA MOTTA ARRUDA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.248/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia BRUNA DE CÁSSIA SILVA BARALDI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.249/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia CRISTIANE LOPES RODRIGUES, para
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exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.250/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia LARISSA CLEMENTE RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.251/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia FELIPE ALEXANDRE VIEIRA BAGATIN,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.252/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia MARIA REGINA BIASOTTO COELHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.253/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ELLEN REGINA MONTEIRO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.254/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia RENATA GEMENTE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.255/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia THOMPSON MENDES DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.256/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia KELLY REGINA SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR

DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.257/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia SUELI BERENICE MALDONADO RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.258/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia TEREZINHA MITHIE MATSUO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.259/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia GABRIELA AMARAL FRANQUIS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.260/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ARIANE SALES DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.261/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia JANETE DE FREITAS BISSOLLI, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.262/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia VANESSA REGINA NAVARRO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.263/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia BIANCA FERREIRA DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.264/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia THAIS MOREIRA SILVA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.265/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ADRIANA DE PAULA NUNES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.266/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia DANIELA APARECIDA OTACILIO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.267/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ROSICLER MACEDO DOS SANTOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.268/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia PATRÍCIA HELENA GONÇALVES MARTINS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.269/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia CRISTIANE BUENO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.270/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia SIMONE DE FÁTIMA NUNES SANTOS, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.271/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia ROSEMEIRE BITTENCOURT GOMES, para exercer

na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.272/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia LIDIANE DE CARVALHO BRAGA
POZELLI, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.273/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia LUCIANE DE SOUZA LENSK, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.274/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia JULIANE RODRIGUES OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.275/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia HELOIZE ASCENCIO HERRERA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.276/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia AMANDA MATARAZZO NOGUEIRA
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.277/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia MARIA FERNANDA SANTOS CAMARGO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.278/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia FRANCIANE ANTUNES DE OLIVEIRA
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THEODORO, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.279/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 21/06/
2012, nomeia JUAN MICHEL ORTIZ RIBEIRO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.280/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia YASMIN MOTTA MULLER, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.281/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia BEATRIZ ARAÚJO COSTA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.282/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia ANTONIO PAULO FREIRE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.283/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em
21/06/2012, nomeia JAQUELINE PIRES, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.284/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº
18.009/DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  EDSON DE
ALMEIDA, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.285/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.013/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  LEONARDO RODRIGO
SOUZA RODRIGUES, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.286/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de

Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.016/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  CRISTIANO SILVA,
para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.287/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.018/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  GILMAR TEIXEIRA
DA COSTA, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.288/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.019/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  ZILDA MARIA LEITE,
para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.289/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.020/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  WILLIAN HENRIQUE
CAMPOS, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.290/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.023/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  GIOVANA HELENA
ROSA DA SILVA SANTANA, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.291/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.024/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  MICHAEL JUAREZ
MIRANDA, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.292/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.027/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  FRANCISCO CARLOS
OLIVEIRA JÚNIOR, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.293/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.028/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  PAULO DE OLIVEIRA
FILHO, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.294/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.030/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  IDINEIA SANDRA
SOLDERA, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.295/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.033/
DDP, de 16 de janeiro de 2013, que nomeou  JOEL TEIXEIRA DA
COSTA, para exercer o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.296/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.036/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  GILSON DA SILVA
FONTES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.297/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.039/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  MARIA CRISTINA DE
MORAES SANTOS, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.298/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.040/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  GISLENE CRISTINA
DE OLIVEIRA PENA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.299/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.046/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  DANIELE DE JESUS
SOARES PINTO VIEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.300/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.047/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  REGIANE CRISTINA
CALLEJA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.301/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.049/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  TATIANA DE
ALMEIDA ROSA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.302/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.051/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  TIAGO PRETTI
MELNIC, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.303/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008,  resolve revogar a Portaria nº 18.052/
DDP, de 17 de janeiro de 2013, que nomeou  VERÔNICA
MINATOGAU FERRO, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo

legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 18.304/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LEIDE LÚCIA MARTINS DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.305/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DÉBORA MENDES MENTONE, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.306/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELSON DE ABREU, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.307/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VALDEIR SANTANA MAMEDIO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.308/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADILSON CLÁUDIO RODRIGUES, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.309/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SILVIA DE ASSIS LEME DO O, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.310/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CAMILA AVILA CORDEIRO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
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Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.311/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIA APARECIDA DE ARRUDA DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.312/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SILVIA CAMARGO DE OLIVEIRA TORRES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.313/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MÁRCIO RODRIGUES RIOS, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.314/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JOÃO CARLOS RIBEIRO CARDOSO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.315/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FERNANDO RICARDO PEREIRA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.316/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉSSICA CRISTINA MANENTE DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.317/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia LILIAN NASCIMENTO DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.318/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia DANIELE APARECIDA LUZ BEU, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.319/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia DENISE DO ESPIRITO SANTO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.320/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/
2010, nomeia EDNEIA PEDRO MARIANO DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.321/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/
2012, nomeia KELI CAROLINE PONTES DA SILVA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.322/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/
2012, nomeia ELZA HELENA GERMANO DO AMARAL, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.323/DDP

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/
2012, nomeia EVAIR RODRIGUES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2013.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

www.sorocaba.sp.gov.br

 DECRETOS
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 20.438, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2 013.

(Dispõe sobre o remanejamento das Áreas da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana - SEOBE para a Secretaria de Parcerias, e dá
outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e nos termos do Artigo 18 da Lei nº 9.134, de
26 de Maio de 2010,

DECRETA:
Art. 1º As Áreas de Serviços Urbanos, de Manutenção de Próprios e
de Manutenção de Parques da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, ficam remanejadas para Secretaria de Parcerias.
Art. 2º As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta
de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOAO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RUBENS HUNGRIA DE LARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

CLEBSON APARECIDO RIBEIRO
Secretário de Parcerias

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 28.039/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba Ltda
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
- não especificadas anteriormente
Av. Presidente Juscelino K. de Oliveira, 1001
Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-864-000155-1-2 Serviço de radiologia médica
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-864-000236-1-2 Equipamento Raio X para Densitometria
Óssea
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-864-000157-1-7 Equipamento de Raio X Médico de 100
Ma a 500 Ma
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-864-000034-1-7 Equipamento de Raio X para Mamógrafo
Alteração do código do CNAE

2-Processo nº. 8.618/11
Piza & Rodrigues Produtos Alimentícios Ltda- EPP
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazens
R. Antônio Perez Fernandes, 125 - Bx. 108/109 Região Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000126-1-0

3-Processo nº. 10.971/12
Bericap do Brasil Ltda
Fabricação de embalagens de material plástico
Av. Paraná, 2870 - Cajurú do Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS-355220501-222-000001-1-6

4-Processo nº. 25.839/12
Ramires Motors Ltda
Cozinha Industrial
R. Nicolau Alonso Filho, 51 - Jd. Santa Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000087-1-0

5-Processo nº. 22.774/12
Rosangela Teresinha Cabral Guedes - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cesário Mota, 81 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000359-1-2

6-Processo nº. 13.609/12
Instituto Psiquiátrico Professor André Teixeira Lima
Dispensário de medicamentos
R. Emílio Kerche de Menezes, 258 - Vl. Haro
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-861-000084-1-9

7-Processo nº. 18.670/12
IDS Instituto de Diagnóstico Sorocaba S/S Ltda
Dispensário de medicamentos
R. Amador Bueno, 146 - Jd. Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS-
355220590-864-000136-1-7 Motivo: desmembramento do CNPJ da
matriz para filiais
Deferido

8-Processo nº. 22.755/12
Acco Science Farmacêutica Ltda - EPP

Fabricação de materiais para medicina e odontologia
Av. Ipanema, 4320 - Jd. Novo Horizonte
Renovação da Licença Estab. - validade: 12/12/2013
Deferido nº CEVS - 355220501-325-000014-1-4

9-Processo nº. 22.815/12
New Farma Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação
de fórmulas
R. da Penha, 1005 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 22/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000188-1-3

10-Processo nº. 23.609/12
Caramanti & Caramanti Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvu, 1656 - Jd. Maria Antônia Prado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Roberta Gasparin Marques
Deferido

11-Processo nº. 25.725/12
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Santa Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Michele Lahoud
Deferido

12-Processo nº. 28.123/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 174 - Vila Lucy
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/12/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000363-1-5

13-Processo nº. 28.195/12
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Francisco, 28 - Jd. Santa Rosália
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Giulianna Ap. de Alencar Dias
Deferido

14-Processo nº. 31.897/12
Dermosense Indústria e Comercio de Cosméticos Ltda - ME
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal
Av. Independência, 6060 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Paulo Romero Sanches Filho
Deferido

15-Processo nº. 19.138/12
Sindicato dos Trabalhadores nas Ind. Gráficas de Sorocaba
Consultório odontológico tipo I
R. Marcilio Dias, 187 - Pinheiros
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001458-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001459-1-2

16-Processo nº. 21.925/12
Thiago Machado Souza Freire
Consultório odontológico tipo I
R. Paulo Emanuel de Almeida, 354 - sl. 01 - Pq. dos Eucaliptos
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001619-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001620-1-9
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17-Processo nº. 21.927/12
Thiago Machado Souza Freire
Consultório odontológico tipo I
R. Paulo Emanuel de Almeida, 354 - sl. 02 - Pq. dos Eucaliptos
Licença Inicial Estab. - Validade: 05/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001591-1-5

18-Processo nº. 25.723/12
Emerson Roseiro Clínica Odontológica - ME
Consultório odontológico tipo I
R. Sergipe, 51 - sl. 01, 02, e 03 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863 - 001490-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 21/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001491-1-0

19-Processo nº. 22.881/12
SEST - Serviço Social do Transporte
Clínica Odontológica Modular
R. Adalberto Panzan, 180 - Boa Vista
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000569-1-0

20-Processo nº. 26.724/12
Lafayette Pereira da Motta
Consultório odontológico tipo I
R. Leopoldo Machado, 418 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000590-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 26/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000591-1-0

21-Processo nº. 27.142/12
Rosemeire Midori Morita
Consultório odontológico tipo I
R. Comendador Oetterer, 1109 - sl. 01 - Vila Carvalho
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000495-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 30/11/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000496-1-1

22-Processo nº. 32.511/12
Odontodia Clínica Odontológica Ltda
Policlínica Odontológica
Av. Gal. Osório, 1299 - Vl. Trujillo
Alteração de Responsabilidade Legal
de Raquel Boccatto Rosa
Deferido

23-Processo nº. 15.220/12
Elaine Lourencon Nahas - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Itavuvu, 3799 - lj. 08 - Jd. Santa Cecília
Renovação Licença Estab. - Validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000305-1-1

24-Processo nº. 26.676/11
Phito Formulas Farmácia de Manipulação Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação

de fórmulas
R. Santa Clara, 181 - Centro
Renovação AFE/AE -ANVISA
Indeferido

25-Processo nº. 22.753/12
Nipro Medical Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-464-000014-1-4

26-Processo nº. 28.133/12
Drogaria Acácia de Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Cel. Nogueira Padilha, 731 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Lucia Carvalho
Deferido

27-Processo nº. 28.996/12
Drogaria Esplanada de Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Profª. Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. S06/S07 Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000002-1-3

28-Processo nº. 30.858/12
Nipro Medical Ltda
Fabricação de materiais para medicina e odontologia
Av. Nipro, 451 - Região Norte
Renovação Licença Estab. - Validade: 23/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-325-000022-1-6

29-Processo nº. 16.017/12
Lanchonete Dois Irmãos Ltda - ME
Bar com Copa Quente
R. Padre Luiz, 39 - lj. 19 e 20 - Centro
Desinterditado

30-Processo nº. 21.849/12
Lanchonete Dois Irmãos Ltda ME
Bar com copa quente
R. Padre Luiz, 39 - Lj. 19 e 20 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000464-1-8

Em 08/02/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA N° 82/2013

(Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Artigo 1° - Nomear o Sr. Clovis de Luca, para exercer o cargo em
comissão de Chefe do Departamento de Água, a partir de 28 de
janeiro de 2013.
Sorocaba, 25 de janeiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°92/2013
  (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
n.º 9.895, de 28 de dezembro de 2011,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Carlos Alberto de Oliveira
do cargo de Motorista, lotado no Setor de Materiais e Logística.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data retroagindo seus
efeitos a partir de 25 de janeiro de 2013
Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA Nº93/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº28/2013, publicada em 04 de Janeiro de 2013, que nomeou
LAÉRCIO DE OLIVEIRA ROSA, para exercer o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°94/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
THEODÓSIO ROSA BERNARDINO, para exercer no Setor de
Materiais e Logística, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°95/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
LUNA CAMARGO SILVA, para exercer no Setor de Controle e
Receita, o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992,
Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho
de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 06 de Fevereiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. ABILENE OLIVEIRA
DA SILVA, Servente, Grupo OP 05 - referência 08,  tem direito aos
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Maio/2008 e  Adicional de
Tempo de Serviço de 24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em
Maio/2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.

  Sorocaba, 29 de Janeiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
94/2013 THEODÓSIO ROSA BERNARDINO AJUDANTE DE SERVIÇOS
95/2013 LUNA CAMARGO SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 06  de fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. ADILSON PEREIRA
DOS SANTOS, Oficial Encanador Manutenção de Rede, Grupo OP
10 - referência 09,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte
adquiridos em Outubro/1997 e  Adicional de Tempo de Serviço de
35% (trinta e cinco por cento) adquiridos em Novembro/2012,
conforme consta dos registros funcionais do servidor   arquivados no
Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
  Sorocaba, 30 de Janeiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. JATIR CARDOSO,
Ajudante de Serviços, Grupo OP 07 - referência 05,  tem direito aos
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Outubro/2010 e  Adicional de
Tempo de Serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Outubro/
2012, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
  Sorocaba, 04 de fevereiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. LOURENÇA MARIA
CARNEIRO PEREIRA DA SILVA, Oficial Administrativa I, Grupo
OP 10 - referência 08,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte
adquiridos em Maio/2005 e  Adicional de Tempo de Serviço de 27%
(vinte e sete por cento) adquiridos em Maio/2012, conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 05 de fevereiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei

n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que a Sra. MARIA LUIZA
SALOMÉ DA SILVA, Ajudante Geral, Grupo OP 07 - referência
06,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Março/
2010 e  Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por
cento) adquiridos em Março/2012, conforme consta dos registros
funcionais da servidora   arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 04 de fevereiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
PEDRO RIBEIRO FILHO, Ajudante Geral, Grupo OP 07 - referência
07, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Abril/
2010 e  Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por
cento) adquiridos em Abril/2012, conforme consta dos registros
funcionais do servidor   arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução nº  02/2002, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba,  informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. RUBENS
DE OLIVEIRA,  Ajudante Geral, grupo OP 07 - referência 06, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Junho/2010 e
Adicional de Tempo de Serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Junho/2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Departamento de
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Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 05 de fevereiro de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos

133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
WALDEMAR GOMES SANTOS, Pedreiro, Grupo OP 08 - referência
07,  tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Maio/
2004 e  Adicional de Tempo de Serviço de 28% (vinte e oito por cento)
adquiridos em Maio/2012, conforme consta dos registros funcionais
do servidor   arquivados no Departamento de Administração de Pessoal
desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 05 de fevereiro de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 079/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar a Senhora IDALCEMA DAL COL para exercer, em
caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, a função gratificada de Chefe
do Serviço de Copa, enquanto perdurarem as férias da Senhora Sílvia
Assunção Vieira a partir de 04/02/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 31 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 080/2013
(Dispõe sobre a retificação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Retificar a Portaria nº 075/2013 de 18 de janeiro de 2013, onde
leu-se, a partir de 02/01/2013, leia-se "a partir de 01/01/2013".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 31 de janeiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 081/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. FÁBIO SOARES DE CAMPOS para exercer em
caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Chefe
de Gabinete, enquanto perdurarem as férias da Senhora Maria do
Rosário Pezavento, a partir de 04/02/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA 082/2013
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba,

 RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente nos dias 11 e 12 de fevereiro de 2013
(segunda e terça-feira de Carnaval).
Art. 2º O expediente da Câmara Municipal de Sorocaba será das 12:00
às 17:00 horas no dia 13 de fevereiro de 2013 (quarta-feira).
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 083/2013
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Waldomiro Raimundo
de Freitas, a partir desta data, o Senhor ADILSON JOSÉ RIBEIRO do
cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 029/2013 de 03 de janeiro de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 084/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Senhor ROBERTO MARQUES VIEIRA, portador
do R.G. n.º 16.146.012-4 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o
cargo em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Valdecir
Moreira da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 085/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Senhora ROSELÍ DE OLIVEIRA BORBA,
portadora do R.G. n.º 15.936.543-0 SSP/SP, para exercer a partir de
04/02/2013, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do
Vereador José Apolo da Silva.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 086/2013
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. RODRIGO ONOFRE, portador do R.G. n.º
33.418.227-X SSP/SP, para exercer a partir de 04/02/2013, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Saulo da Silva.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 087/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor ODUVALDO SALERNO para exercer,
em caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49
da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, a função gratificada de
Chefe do Serviço de Transporte, enquanto perdurarem as férias do
Senhor Rubens Benjamim Trevisan, a partir de 13/02/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 088/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor CARLOS DE PROENÇA NETO para
exercer, em caráter de substituição e de acordo com o disposto no
Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, a função
gratificada de Diretor de Divisão de Finanças, enquanto perdurarem
as férias do Senhor João Batista Rosa, a partir de 13/02/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 089/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04 de fevereiro de 2013, a Senhora
CATIA FERREIRA SALGADO do cargo em comissão de
Coordenadora da TV Legislativa para o qual foi nomeada através
da Portaria nº 170/2006 de 16 de outubro de 2006.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 090/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 04/02/2013, a Senhora ISABEL CELESTE
CIRINO SILVA, portadora do RG n.º 16.381.083 SSP/SP, do cargo
em comissão de Coordenadora da TV Legislativa, para o qual foi
nomeada em cartáter de substituição, através da Portaria nº 108/
2012 de 18 de abril de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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PORTARIA N.º 091/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Senhora ISABEL CELESTE CIRINO SILVA,
portadora do R.G. n.º 16.381.083 SSP/SP, para exercer a partir de 04/
02/2013, o cargo em comissão de Coordenadora da TV Legislativa.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 092/2013
(Dispõe sobre cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir de 06/02/2013, a Portaria nº 093/2011 de 15 de
julho de 2011, que concedeu à Senhora Laura Ribeiro Leite de Almeida
licença para tratar de assuntos particulares.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 093/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Senhora JÉSSICA RODRIGUES GHNÓ, portadora
do R.G. n.º 48.328.683-7 SSP/SP, para exercer a partir de 05/02/2013,
o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador
Waldomiro Raimundo de Freitas.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 094/2013
(Dispõe sobre designação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Senhor ODUVALDO SALERNO para exercer, em
caráter de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei
nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991, a função gratificada de Chefe
do Serviço de Transporte, enquanto perdurar o afastamento do Senhor
Rubens Benjamim Trevisan, a partir de 06/02/2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se a Portaria 087/2013 de 01/02/2013.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA N.º 095/2013
(Dispõe sobre nomeação)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Senhor VICENTE BRUNO DE OLIVEIRA,
portador do R.G. n.º 26.629.741-9 SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de
02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de fevereiro de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Câmara Municipal de Sorocaba
RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2013

Contrato: 04/2013
Modalidade: Convite n. º 02/2013
Contratada: Café Excelsior Ltda.
Objeto: Locação de Máquina de Café Expresso para a Câmara de
Sorocaba.
Assinatura: 04/02/2013
Valor: R$ 50.260,00
Homologação: 29/01/2013
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